
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira – 1948)

Pregão Eletrônico SRP Nº 27/2023
(Processo Administrativo nº 64273.016452/2023-81)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

A União, por intermédio do Comando do Comando Militar da Amazônia, com sede na Avenida Coronel
Teixeira, 4715, Ponta Negra, na cidade de Manaus / AM, CEP 69.037-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.207.029/0001-00, neste ato representado pelo Senhor Coronel SANDRO ROGÉRIO FERREIRA GOMES,
Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno nº 231, de 10 de dezembro de 2022, inscrito no
CPF sob o nº 120.683.048-48, portador da Carteira de Identidade nº 020290204-5 M.D, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
27/2023,  processo  administrativo  n.º  64273.016452/2023-81,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
Contratação de empresas para, sob demanda, prestar serviços comuns de engenharia inerentes a
manutenção predial  com fornecimento de peças,  equipamentos,  materiais  e mão de obra,  na
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, nas edificações
sob  responsabilidade  do  Comando  do  Comando  Militar  da  Amazônia,  especificado  (s)  no(s)
item(ns)  1.1  do  Termo  de  Referência,  anexo  I  do  edital  de  Pregão  nº  27/2023,  que  é  parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou
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validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o  COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

- COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA – Av. Coronel Teixeira, 4715, Ponta Negra, 69037-
000, Manaus – AM;

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação do
processo licitatório, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará  pesquisa  de mercado periodicamente,  em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato  que eleve o  custo  do objeto  registrado,  cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o  preço  registrado tornar-se  superior  ao  preço praticado no mercado  por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta  ata  de registro  de preço (art.  5º,  inciso  X,  do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Manaus, AM,      de novembro de 2023.

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Pela Contratante

SANDRO ROGÉRIO FERREIRA GOMES – CEL R/1
Ordenador de Despesas do CMA

Pela Promitente Contratada

Representante Legal da Empresa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira – 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .27/2023
(Processo Administrativo n° 64273.016452/2023-81)

ANEXO  II

TERMO DE CONTRATO 

(SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº …./2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O(A)  COMANDO DO COMANDO MILITAR

DA AMAZÔNIA E A EMPRESA……...

O Comando do Comando Militar da Amazônia, com sede à Avenida Coronel Teixeira, 4715, Ponta
Negra,  Manaus  –  AM.  CEP 69.037-000,  na  cidade  de  Manaus-AM,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
10.207.029/0001-00,  neste  ato  representado  pelo  Sr  Coronel  SANDRO  ROGÉRIO  FERREIRA
GOMES, Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar da Amazônia, nomeado pelo
Boletim Interno nº 231,  de 10 de dezembro de 2022,  inscrito  no CPF sob o nº  120.683.048-48,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  

, sediado(a) na Rua ,  em  Manaus-AM  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) . ,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade nº , expedida pela (o) , e CPF nº ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
Processo nº  64273.016452/2023-81 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,
de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por
Sistema de Registro de Preços nº 27/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que
será  prestado  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e  demais  documentos
técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este  Termo de Contrato  vincula-se ao Edital  do  Pregão e seus anexos,  identificado  no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de  e

encerramento em 

2.1.1. A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada ,  cujas  etapas  observarão  o

cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa) dias,  contados a partir  do

marco supra referido.

2.3. A  prorrogação  dos  prazos  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  precedida  da

correspondente  adequação  do  cronograma  físico-financeiro,  bem  como  de  justificativa  e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$  (  reais e centavos)

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de  licenciamento,
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001 – Tesouro Nacional 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
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6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

6. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em até 20% (vinte por cento),
conforme estabelecido em termo de referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações previstas  nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11.2. É permitido à  CONTRATADA caucionar  ou  utilizar  este  Termo de  Contrato  para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

11.2.1. A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária  não se encontra  impedida de licitar  e
contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em  vigor,  nos  termos  do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

11.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados à Administração,  sem prejuízo  da
utilização  de  institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do art.  65 da  Lei  nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não  poderá  ser  reduzida em favor  do contratado em decorrência  de aditamentos que
modifiquem a planilha orçamentária.

12.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de
BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do
contrato  obtido na licitação, com vistas a garantir  o equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato  e  a  manutenção  do  percentual  de  desconto  ofertado  pelo  contratado,  em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.

14.1 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço
unitário,  a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam
os  custos  unitários  do  sistema  de  referência  utilizado  na  forma  do  Decreto  nº  7.983/2013,
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na
licitação.

14.2 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá  apresentar  preço  unitário  inferior  ao  preço  de  referência  da  administração  pública
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e
o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites
do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Manau/AM para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste  Termo de  Contrato  que não possam ser  compostos pela  conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Manaus, AM,    de novembro de 2023.

___________________________________________

SANDRO ROGÉRIO FERREIRA GOMES – CEL R/1
Ordenador de Despesas do CMA

_______________________________

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

______________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato: Serviços comuns de engenharia provenientes de pregão presencial/eletrônico
Atualização: Setembro/2021



PROPOSTA DE PREÇO

Sr. Pregoeiro,

1.  Seguindo  os  ditames  editalícios,  a  empresa  ___________________________(razão  social)
inscrita  no  CNPJ  Nº.  ___________________,  sediada  no  endereço  ___________________________,
telenfone/fax:___________por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)
________________________________, CPF Nº. _____________________ , apresenta a proposta de preços
por item, consoante ao Anexo I do presente Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 27/2023, para o Registro de
Preços de Serviços Comuns de Engenharia em proveito do Comando do Comando Militar da Amazônia, pelo
período de 12 (doze) meses. 

ITEM DESCRIÇÃO
DETALHADA DO ITEM

MARCA/
MODELO

UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL DO
ITEM

1

(a empresa deverá apresentar a proposta somente com os itens em que ela for vencedora)
O Valor total da proposta é de R$...................(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

2. Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais e
regulamentares em vigor.

3. Declaramos que a validade desta proposta é de __ (__________) dias, a contar da data de sua
entrega.

4. Declaramos expressamente que, no(s)  preço (s)  acima ofertado (s),  estão inclusos todos os
custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros fretes, embalagens, montagem e entrega do
material, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.

5. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital,  Termo de Referência e
demais anexos, referentes à presente aquisição.

6. Declaramos que o prazo de execução do serviço cotado acima é de __ (________) dias corridos
contados a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho; 

7.  Declaramos  que  o  prazo  de  garantia  técnica  dos  itens  cotados  é  de,  no  mínimo,
___(__________) meses contados a partir da data de execução. 

DADOS DA EMPRESA:

Nome:__________________________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________________
________________________________________________________CEP:____________
CNPJ:_______________________________ Telefone:____________________________
E-mail:________________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________________
Dados bancários:
Agência: ________________________ Conta-Corrente:______________________
CNPJ da Unidade (Matriz ou Filial), que promoverá o faturamento decorrente desta
contratação: _________________________________

Atenciosamente,

Cidade - Estado, ____de ____________de ________.

______________________________
Diretor ou representante legal 



ANEXO IV - CÁLCULO DE BONIFICAÇÕES DE DESPESA INDIRETA 
LOCAL: AMAZONAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO %

 GRUPO A 5,27%

1  Administração Central - AC 4,00%

2  Risco - R 1,27%

 GRUPO B 9,43%

3   Seguro de Risco de Engenharia e Garantia - SG  0,80%

4  Lucro Bruto - L 7,40%

5  Despesas Financeiras - DF 1,23%

 GRUPO C  5,65%

6  ISS 2,00%

7  PIS 0,65%

8  COFINS 3,00%

9  AJUSTE DECORRENTE DA LEI 12.715/2012 0,00%

BDI  BDI= { [ ( (1+A) X (1+B) ) / (1-C) ]-1 } X 100 22,23%

Fórmula para o cálculo do BDI:

BDI= ((1+(AC+SG+R))*(1+DF)*(1+L)) / (1-C)

_________________________________________

Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição analítica do BDI 
(bonificação e despesas indiretas) seguindo a mesma formulação adotada pela CRO/12.

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar percentuais de ISS, PIS e COFINS 
discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a 
recolher.

ANTONIO PEREIRA DE SOUSA – 3º Sgt R/1
Integrante da Equipe de Planejamento

PAULO RICARDO BATISTA DOS SANTOS - 1º TEN
Integrante da Equipe de Planejamento



ANEXO VI -CÁLCULO DE BONIFICAÇÕES DE DESPESA INDIRETA 
LOCAL: GUAJARÁ-MIRIM/RONDÔNIA

ITEM DISCRIMINAÇÃO %

 GRUPO A 6,77%

1  Administração Central - AC 5,50%

2  Risco - R 1,27%

 GRUPO B 9,87%

3   Seguro de Risco de Engenharia e Garantia - SG  1,00%

4  Lucro Bruto - L 7,48%

5  Despesas Financeiras - DF 1,39%

 GRUPO C  6,15%

6  ISS 2,50%

7  PIS 0,65%

8  COFINS 3,00%

9  AJUSTE DECORRENTE DA LEI 12.715/2012 0,00%

BDI  BDI= { [ ( (1+A) X (1+B) ) / (1-C) ]-1 } X 100 25,00%

Fórmula para o cálculo do BDI:

BDI= { [ ( (1+A) X (1+B) ) / (1-C) ]-1 } X 100

Manuel Messias de Melo Araujo  - 1° Tenente
Adjunto da Seção Técnica da CRO/12ª RM

CREA 2010147790-D/RJ

Todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição analítica do BDI 
(bonificação e despesas indiretas) seguindo a mesma formulação adotada pela CRO/12.

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar percentuais de ISS, PIS e COFINS 
discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a 
recolher.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira – 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .27/2023
(Processo Administrativo n° 64273.016452/2023-81)

MODELO DE DESISTÊNCIA DE VISTORIA

A empresa ..............................................................................., inscrita no CNPJ nº. ...

…………………....................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)

Sr(a)  ..........................................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade

nº................................. e do CPF nº. ...................................... DECLARA, abrir mão da VISTORIA

TÉCNICA ao local da execução do serviço, conforme dispõe o edital da licitação em referência.

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e

informamos  que  não  utilizaremos  para  qualquer  questionamento  futuro  que  ensejam  avenças

técnicas ou financeiras, isentando o Comando Militar da Amazônia (CMA), de qualquer reclamação

e/ou reivindicação de nossa parte.

( Cidade), (Estado), …...... de …............................ de 2023.

___________________________________________________

(Representante legal) 



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em atendimento

ao previsto no Instrumento Convocatório para o Pregão Eletrônico SRP 27/2023, que não possui

em seu  quadro  de  pessoal,  empregados menores  de 18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Declara possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes?

□ Sim.                □ Não.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(representante legal)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira – 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .27/2023
(Processo Administrativo n° 64273.016452/2023-81)

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA

Declaro,  para  fins  de  comprovação  junto  ao  Comando  do  Comando  Militar  da

Amazônia,  que  o  Senhor  ______________________________________________,

CPF_____________________,  representante  legal  da

empresa_________________________________________________  CNPJ  –

______________________,telefone: ( ) __________________, visitou o local onde será realizado a

eventual contratação de Serviços Comuns de Engenharia nas Instalações do Comando Militar da

Amazônia, com o objetivo de observar os aspectos técnicos para a elaboração de sua proposta.

Manaus - AM, _____ de ______________ de 2023.

_______________________________
Responsável pela vistoria

Representante da Órgão Licitante

_____________________________________
 Responsável pela vistoria

Representante da Empresa



DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .27/2023

(Processo Administrativo n° 64273.016452/2023-81)

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG n°
________-SSP/____ e do CPF n° ____________, como representante devidamente constituído de
_________________________  (identificação  do  licitante  ou  do  Consorcio),  inscrita  no  CNPJ  n°
____________,  doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do  Pregão Eletrônico SRP 27/2023,  foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico SRP 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b)  a  intenção  de  apresentar  a  proposta  elaborada  para  participar  do  Pregão  Eletrônico  SRP
27/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão Eletrônico SRP 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico SRP 27/2023 quanto a participar ou não da
referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP  27/2023 –
Cmdo CMA não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  SRP  27/2023  antes  da
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico SRP 27/2023 não
foi,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de qualquer
integrante da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos do Comando Militar da Amazônia antes do
início do certame; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

___________________, em ____ de ______________ de 2023.

___________________________

Nome completo

CPF 

Idt Nr ______-SSP/___
Nome da empresa



DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

------------------(NOME DA EMPRESA)------------------, CNPJ n.º -----------------------------, sediada

------------------(endereço completo)------------------, declara, sob as penas da lei que não está

em  processo  de  falência  ou  concordata,  e  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos

impeditivos  para  minha  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a): ---------------------------------------------------

Nome e n.º da Identidade do declarante



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  MICROEMPRESA,

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA EQUIPARADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .27/2023

(Processo Administrativo n° 64273.016452/2023-81)

A ________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ

nº________________________,  por  intermédio  de  seu  contador  o(a)  Sr.(a)

________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº  _________________  e  CPF

nº___________________ DECLARA , para fins do disposto no item 4, do Edital de Licitações,

modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2023 sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II,  Art.  3º da Lei Complementar nº

123/2006;

(   ) COOPERATIVA, equiparadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme Lei n.º 5.764, de 16

de dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, que

não tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil

reais), conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art.

3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Município de __________________, data de _____________

________________________________

(assinatura do representante)



ANEXO 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Indicador
Quantidade de reclamações, falhas no serviço de limpeza

Item Descrição
Finalidade Garantir um atendimento adequado às demandas do órgão.

Meta a cumprir
Zero falhas ou reclamações, sendo permitido no máximo 01 falha/reclamação

Instrumento de medição
Formulário de Registro de Fato

Forma de
acompanhamento

Relatório de registros de fatos

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo

Cada Registro de Fato considerado não justificado pelo Gestor /Fiscal do 
contrato valerá um ponto de demérito
Cada registro não justificado = 1 
Registro com justificativa aceitável= 0

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento

Qtd de registro não
justificados

% do valor a ser pago no
mês

0 a 1 100
2 a 3 95
4 a 5 90
6 a 7 85
8 a 9 80

Sanções

a. de 10 a 15 registros não justificados ao mês- 80% do valor a ser pago + 
multa de 10%;
b. Acima de 15 registros não justificados ao mês- 80% do valor a ser pago + 
multa de 15%+ rescisão contratual;

Observações

-Qualquer integrante da Prefeitura Militar de Brasília poderá realizar uma 
reclamação do serviço por meio do Formulário de Registro de Fato ( modelo 
anexo).
-A contratada por meio do Encarregado ou preposto, realizará a exposição de 
justificativas no mesmo Formulário.
- O Gestor ou Fiscal do contrato é o responsável por decidir se a falha/ 
reclamação apresenta justificativa que possa desconsiderar o registro.


